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DECRETOS 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 015/2022 

Dispõe sobre a concessão do Título de Empresa 

Cidadã do Município de Suzano à CONSTRUTO-

RA PATRIANI. 
 

Projeto de Decreto Legislativo nº 010/2022 

Autoria: Ver. Edirlei Junio Reis 
 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA, Presiden-

te da Câmara Municipal de Suzano, no uso de 

suas atribuições legais e conforme o disposto no 

art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica do 

Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Suzano; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 04 de maio de 

2022, aprovou e ele promulga o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Pelo presente Decreto Legislativo fica 

outorgado o “Título de Empresa Cidadã” do 

Município de Suzano à “CONSTRUTORA PATRIA-

NI”, pelos relevantes e inestimáveis serviços 

prestados no Município de Suzano. 

 

Art. 2º. A láurea a que se refere o artigo 

anterior será outorgada em Sessão Solene, a ser 

definida e designada oportunamente pela Mesa 

Diretiva da Câmara Municipal de Suzano. 

 

Art. 3º. As despesas com a execução do 

presente Decreto Legislativo correrão por conta de 

verbas próprias do orçamento vigente, suplemen-

tadas, se necessário. 

 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 
 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de 

Suzano, em 05 de maio de 2022. 
 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA - Presi-

dente 
 

Registrado em livro próprio na Diretoria Legislati-

va, conferido pela Diretoria Jurídica da Câmara 

Municipal de Suzano, na data supra, e publicado 

em local de costume. 
 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA - 

Diretor Legislativo 
 

ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA - Diretor Jurídico 

 


